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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

Administração 2021/2024



PORTARIA N.051/2024.
“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera PEDRO HENRIQUE GOMES MACIEL, brasileiro, residente e domiciliada na rua Pouso Alegre, n. 420 – centro no município de Vila Bela da SS Trindade – MT, portador da Cédula de Identidade nº 17.813.150 SSP/MT e CPF nº 125.485.26-77, do cargo de provimento em Gerente de Departamento de Turismo, SÍMBOLO C.C.3.
 Art. 2º- Esta portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 06 de fevereiro de 2024, revogadas disposições em contrário.       

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 

PREFEITO 
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